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Sd PD C l A (RG 16.397) 30NAS DE SOUZA 

23/30 cotns do Soldo do Sd PR C l A A r t 74 L P I 

7+/71 Cz8 1.327,60 
3K» Art 18 inc VI Lei 279/79 c/c Art 6» § ún i -
co U i 658/83 (10JÍ) CzS 190,48 
H"S (7070 Art 16 e 17 Lei 279/79 c/c Art 60 § 
ú-uro Lei 658/B3 C S 380,96 
GRET Art 78 Lei 77°/79 c/c Art 6ü § Único Lei 
659/83 7% do Soldo Czí 438,10 

S O M A CzS 7.337,14 
Adie Inct Art 58 inc I I I e 6B § único da Leinú 
mero 658/83 (20j6) . . . . . 7 CzS 467,42 

T O T A L CzS 7.804,56 

Cb Pri (RG L-03.698) JORGE BURICHE DOS SANTOS 
Solr<o de Cb PP1 Art 48 inc I I I Lei 4 4 ^ 8 ! ' . 7 . . . CzS 1.855,35 
GHP Art 18 inc VI Lei 779/79 c/c Art 68 § ún i -
co Lei 658/83 (20?Q CzS 408,17 
GTS (25f) Art 16 e 17 Lei 279/79 c/c Art 68 § 
único Lei 658/83 .* Czí 510,2? 
GRET Art 78 Lei 279/79 c/c Art 68 § úrico Lei 
6=.8/83 ?7f do Soldo CzS 599,37 

S O M A ,f CzS 3.535,86 
Adie Inct Art 58 inc I I I e 69 § único de Leiny 
ncro 658/83 ("OjQ CzS 707,17 

T O T A L CzS 4 .243,02 

18 Sat PF (RG 11.915) JORGE DOS SANTOS 
Soldo de 28 Tcn Pr Art 106 § § 19 e 2o item 2 
Lei 443/81 Cz$ 1.716,74 
:HP Art 18 inc II Lei ^7^/79 c/c Art 68 § un i -
ão Lei 650/63 (45^) . CzS 84°,78 
H"S (30?) Art 16 Q 17 Lei 27°/7^ c/c Art 68 § 
*mco Lei 658/82 , . CzS 566,52 
GRET Art 70 inc I Lei 279/79 c/c Art 68 § ún i -
co Lei 658/83 (3Q/30) ov/cr de 45£ do Soldo . . . CzS 049,78 

S^0 PI A CzS 3.982,82 

Qdic In t Art 58 inc II « 68 § único da Lei nú 
rv-ro 658/83 (25?) 7 CzS r Q5,70 
Auv Inv/ I r t 81 inc I Lei 779/79 Cz$ 1.0/1,36 

T O T A L CzS 6.019,88 
38 Sgt P*l (RG 1-05.437) 301CL LUCI0 DE M07AE5 
Sol 'c 'r ->1 S3t r r Art 48 inc II § 18 i t e r 3 d n 
-Dl / y m CzS 1 . ? P ; , B 4 
"1<P Art ie i n . IIT L _ ^ / 7 ^ c/c Art <"? § ' n i 
co Lei 658/83 (35 r ) 7 CzS 4°3,B9 
GTS (-"^) Ar1 16 e 17 Lr i 779/7" c/c Art 6° § 
ú n o L"i 658/83 I CzS 35' ,78 
GRET Art 78 inc I § 19 Lei 279/79 c/c Art 68 § 
únicr L01 650/03 (29/30) de 45"5 do Soldo . . . . . CzS 558,03 
<*;?io X Art 103 P 104 inc I o I I Lei 279/79 . . . CzS 107.,62 

S O M A CzS ' . 7^0 ,16 
PdJc In<.t Art 58 inc I I I P 68 § único L P I nume 
ro 658/83 (20?) . . . 7 CzS r58,03 

T O T A L CzS 3 .349 , i n 

38 S i t P» (RÇ 17.425) KLEPER ROCHA 

Soldo de ->9 SQt P« Art 48 inc I I § 18 item 3 
Lei 44 3/81 CzS 2.148,30 
GHP Art 1B inc IV Lei 779/79 c/c Art 68 §.ú-
nico Lei 658/83 (75$) CzS 537,07 
GTS (^O?) Art 16 e 17 Lei 279/79 c/c Art 69 
§ único Lei 658/83 CzS 472,62 
GRET Art 78 Lei 279/79 c/c Art 68 § único de 
Lei 658/83 3l£ do Soldo . . Cz$ 732,57 

S O P A C/S 3.090,56 
A i ic Ina t Art 58 inc I I I c 68 § único tía Lei 
658/83 (20?) CzS 778,11 

T O T A L CzS /.*G<*,67 
Cb PI* (RG 18.058) LUIZ ALEXANDRE '1ITCHELL 
Soldo do 38 Sgt PM Art 48 inc I I § 18 item 3 
Lei 443/01 CzS 2.018,10 
GHP Art 10 inc VI Lei 27n/79 c/c Art 69 § ú~ 
nico L- i 658/03 (20?) CzS /43,98 
GTS (25?) Art 16 e 17 Lei 279/71 c/c Art 68 
5 úmec Lei 650/83 CzS 554,n7 
GRET Art 78 Lsi 279/79 c/c Art 68 § único da 
Lei 658/83 33? do Soldo CzS 732,57 

S O M A CzS 3.749,62 
Adie Inet Arf 58 inc I I e 69 § umro da Lei ^ 
' 8/83 (25-0 • •>•• • CzS "37,40 

T O T A L CzS 4 .^87 ,07 
Cao Pr (RG 1-12.V9?) LUIZ AL0ERT0 SOriRES P I -

"Ef TEL 

5. Ide oc ""ijor PM Art 106 § 10 L-i 443/81 . . Cz« 5.468,40 
ZÇ Art 1B xnc I I I Lei 27^/7^ c/c Art 69 § ú-
nico Lei 658/83 ( 3 ^ ) CnS 2.105,33 
GTS ( 1 5 0 A-t 16 e 17 L01 ^ / 7 9 L/C Art 68 
§ m -o Lei 650/83 1 CzS 9 C , ? 8 
Ĝ ET Art 78 Lei 27"/?" c/c Art 69 § único de 
L P I 653/P3 6 ^ do Soldo CzS 3.^0",90 

S O M A CzS 17.305,91 
i ' c l n t Art 59 inc 1TI r. 60 § úni o da Lei 
' r f / ° 3 ( - ^ ) „ Czí 2.'i7?,lG 

T O T A L . . . . . CzS 1/1.863,09 
'9 5 / PI" (RG T?0644) OLEGATIO DE OLI/LIRA 
SOJZA 
S-lrtr -jo io 5 j t Pf Art 48 inc I I § 1" i*-pn 
2 L 1 t ' 3 / r l r CzS 7.no^,"0 

4 A<-t 18 inc ; i Lei ^7^/7° c/c ArL r,e $ ú-
ni o L -1 fCP/83 ( in^) CS ^ 0 , 5 7 

T3 ( n r # ) A ' l í E 17 Lm "70/79 c/c Art 6e 
l *i<=o L 1 f 50/93 c CzS 441,14 
<\ZT Art 7B Lm - ^ / 7 ° c/c Art 69 § 5njra de 

Lm 6 3B/n2 31^ n SolH0 . . CzS 603,77 
S 0 M A . . . . . . . CnS 3.350,68 

- In t A-t 5° inc I I I " 60 5 í n l c o ^ L P Í 
n/i-5 ( o ^ j c # i t c o Cz«j 670,13 

T O T A L . . . . . CzS 4 .020 ,81 

RETIFICAÇÃO 

D.O. d e 1 3 / 1 1 / R 7 

Paáina 30 - Ia. Coluna 

ATO DO COMANDANTE GERAL 

DE 05.11.87 

Onde se lê: ROBERTO PAULO GOMES", Cabo PM («3-10.662) 
Leia-se: ROBERTO PAULO GOMES, Cabo PM (RG-10.622). Pro 

cesso n<? E-25/03024/573/87. 

Seoretaria de Estado 
de Esporte e Lazer 

Administração Vinculada 

SUPERINTENDÊNCIA DE DESPORTOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

DESPACHDS DO DIRETOR-SUPERINTENDENTE 
De 11.12.87 

Proc. E-27/12.128/87 - Indefiro o pedido de reajustamento 
formulado pela FRIOTERM ENGENHARIA LTDA., face ao disposto no 
§ 19, do Art. 60, do Regulamento aprovado pelo Dec.3149/80, e 
parecer da Assessoria de Gabinete. 

De 22.12.87 

Proc. E-27/12.116/87 - Louvado no parecer da Comissão no
meada pela Portaria-SUDERJ,de 12.11^87, aceito em caráter pro 
visõrio as obras de impermeabilização das caixas d'água supe
riores, pela firma IMADEL S/A., no Estádio Jornalista Mário 
Filho, objeto do Contrato n9 18/86. P/Empenho 

Procuradoria Geral da Justiça 

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PUBLICO 

DELIBERAÇÃO N° 10/87, de 17 de dezembro de 1987. 

0 CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO P0BLIC0 DO ES 
TADO DO RIO DE JANEIRO, no desempenho de suas atrT 
buições legais e tendo em vista o disposto no art. 
73, § 29, da Lei Complementar n9 28, de 21 de maio 
de 1982, com a redação da Lei Complementar n9 52, 
de 10 de dezembro de 1987. 

DELIBERA aprovar o seguinte: 

REGULAMENTO DO VII CONCURSO PARA INGRESSO 

NA CLASSE INICIAL DA CARREIRA 

DO MINISTÉRIO POBLICO 

DA COMISSÃO DO CONCURSO E DAS BANCAS EXAMINADORAS 

Art. 1 9 - 0 ingresso nos cargos da classe miei 
ai da carreira do Ministério Público dar-se-á por 
concurso público de provas e títulos, realizado pe 
rante Comissão de Concurso presidida pelo Procura
dor Geral de Justiça e constituída de Procuradores 
de Justiça indicados pelo Conselho Superior do Mi
nistério Público, com apoio do Departamento de Con 
cursos do Centro de Estudos Jurídicos da Procurado 
ria Geral da Justiça. 

Art. 29 - A Comissão de Concurso será integrada 
pelo Procurador Geral, que a presidirá, e por 5 
(cinco) outros membros indicados pelo Conselho Su
perior do Ministério Público, com os respectivos su 
plentes, todos designados pelo Procurador Geral. 

Parágrafo único - O Procurador Geral poderá de
legar as atribuições executivas do Concurso a qual 
quer Procurador de Justiça e as de sua substituição 
na Presidência da Comissão de Concurso a um de seus 
membros. 

Art. 39 - A Comissão de Concurso reunir-se-á com 
a presença da maioria absoluta de seus membros e 
suas deliberações serão tomadas pelo voto da maio
ria dos presentes, tendo o Presidente o voto de 
membro e de qualidade. Em livro próprio serão la
vradas as atas de suas reuniões. 

Parágrafo único - Os membros da Comissão serão 
substituídos em suas faltas, impedimentos e em ca
so de afastamento definitivo por seus suplentes, 
por convocação de seu presidente. 

Art. 49 - Das decisões da Comissão caberá recur 
so, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas da res
pectiva publicação no órgão oficial, ao Conselho 
Superior do Ministério Público, que decidirá em ca 
ráter final e irrecorrível. — 

Art. 59 - A Comissão deliberará sobre tudo o que 
for atinente ao Concurso e o que se fizer de mister 
ã respectiva realização, contando com o apoio téc
nico e burocrático do Departamento de Concursos do 
Centro de Estudos Jurídicos da Procuradoria Geral 
da Justiça. 

Art. 69 - As provas do concurso serão prestadas 
pelos candidatos cujas inscrições tiverem sido de
feridas, perante Bancas Examinadoras designadas pe 
Io Procurador Geral, dentre membros do Ministério 
Público, aprovados pelo Conselho Superior do Minis 
tério Público. 

§ 19 - Com os membros das Bancas Examinadoras se 
rão igualmente designados os respectivos suplen
tes, também dentre os membros do Ministério Públi
co. 

§ 29 - Comporá uma das Bancas Examinadoras um 
Advogado e os respectivos suplentes, indicados pe
lo Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Bra 
sil, cujos nomes serão também/aprovados pelo Conse 
lho Superior do Ministério Público. 

Art. 79 - Serão 3 (três) as Bancas Examinadoras, 
correspondendo, cada qual, a um conjunto de matéri 
as especificadas. 

§ 19 - Cada Banca será integrada por 3 (três) e 
xaminadores, um dos quais a presidirá, por indica
ção do Conselho. ' 

§ 29 - As Bancas Examinadoras a que se refere 
este artigo identifícar-se-ão como: 

a) - Banca de Direito Penal; 
b) - Banca de Direito Civil; 
c) - Banca de Direito Público. 

Art. 89 - Não poderão integrar a Comissão de Con 
curso e as Bancas Examinadoras cônjuges ou parentes 
consangüíneos ou afins, até o terceiro grau, mclu 
sive, de candidato inscrito. 

Art. 99 - As Bancas Examinadoras elaborarão a 
relação de pontos de cada matéria, as quais serão 
apreciadas pela Comissão de Concurso e, uma vez a-
provadas, publicadas no Diário Oficial. 

§ 19 - As relações de pontos deverão estar pu
blicadas com antecedência mínima de 30 (trinta) di 
as em relação à data de realização da prova escri
ta inicial do Concurso. 

§ 29 - Os pontos para a prova oral serão estabe 
lecidos em comum por todas as Bancas Examinadoras. 

DAS INSCRIÇÕES 

Art. 10 - A publicação do Regulamento do Concur 
so, no Diário Oficial do Estado, importará na aber 
tura do concurso, iniciando-se o recebimento dos 
requerimentos de inscrição de candidatos 30 (trin
ta) dias após, pelo prazo de 30 (trinta) dias, pror 
rogável por igual prazo, se necessário, a critério 
do Procurador Geral, por proposta do Diretor do De 
partamento de Concursos. 

Parágrafo único - A inscrição serã considerada 
provisória, quando habilitar o requerente para se 
submeter à PROVA ESCRITA PRELIMINAR e às PROVAS ES 
GRITAS ESPECIALIZADAS do concurso; será definitiva 
quando o habilitar à PROVA ORAL. 

Art. 11 - Os pedidos de inscrição serão apresen 
tados sob protocolização, em local e dentro em ho
rário anunciados em AVISO publicado no Diário Ofi
cial, divulgado pelos meios disponíveis, para co
nhecimento dos interessados. 

Parágrafo único - Os requisitos para o ingresso 
na Carreira do Ministério Público são os constantes 
do art. 74, da Lei Complementar Estadual n? 28, de 
21.05.1982, com a redação da Lei Complementar n9 
52, de 10.12.1987, e as demais exigências consubs
tanciadas neste Regulamento. O candidato fica cien 
tificado de que deverá preenchê-los na oportunida
de indicada no art. 16, sob pena de não se habili
tar para a fase final da competição. Todavia, com 
o pedido de inscrição, serão apresentados documen
tos que comprovem preencher o requerente, desde le
go, os seguintes requisitos: 

I - ser brasileiro e ter idade inferi 
or a 50 (cinqüenta) anos na data do pedido de ini-
criçao,- tI _ h a v e r efetuado o depósito banoiri 
o da quantia estipulada para o custeio do concurso 
pelo Diretor do Departamento de Concursos. 

Art. 12 - Ao apresentar seu pedido de inscrição 
o interessado preencherá ficha individual com os 
dados de referências pessoais e profissionais nela 
indicados, com afirmação de seu domicilio e da sua 
residência nos últimos 5 (cinco) anos, entregando, 
ainda, no ato, 2 (duas) fotografias 3 x 4 recentes. 

Art. 1 3 - 0 requerimento de inscrição, satisfa
zendo as exigências dos artigos precedentes, pode
rá ser apresentado por procurador, neste caso jun
tando o competente instrumento de mandato. 

Art. 14 - A inscrição de pessoa portadora de de 
ficiência física ficará condicionada à possibilida 
de da realização das provas sem auxílio ou apoio 
de terceiros e em condições que não importem em que 
bra do sigilo da prova ou da identificação do can
didato na ocasião do julgamento de sua prova, a 
critério da Comissão de Concurso, observadas as di 
retrizes da Lei Estadual n9 1.224, de 11.11.1987. 

Art. 15 - Os pedidos de inscrições serão apreci 
ados pela Comissão de Concurso, sendo a decisão de 
feritória ou indeferitõria da inscrição^provisória 
publicada pelo número da inscrição no Diário Ofici 
ai do Estado para ciência dos interessados. 

§ 19 - Ao Presidente da Comissão caberá fazer e 
xigências esclarecedoras ou complementares que en
tender, as quais deverão ser atendidas no prazo de 
5 (cinco) dias, a contar da ciência pessoal do in
teressado ou de publicação no Diário Oficial. 

§ 29 - O Presidente da Comissão poderá, ainda, 
antes de transferir o processo à decisão da Comis
são, realizar ou determinar a realização de dili
gências esclarecedoras quanto aos documentos apre
sentados, às condições de idoneidade do requeren
te ou relativas à sua capacitação física para a 
prestação das provas ou para o desenfpenho das fun
ções do cargo de Promotor de Justiça, neste caso 
valendo-se, quando necessário, de inspeção médica 
a que o candidato terá de se submeter. 

§ 39 - Caso indeferida a inscrição provisória, 
caberá recurso dessa decisão, no prazo de 5 (cinco) 
dias, ao Conselho Superior do Ministério Público, 
com efeito suspensivo. 

§ 49 - A decisão do Conselho Superior do Minis
tério Público sobre o recurso a que se refere o pa 
rágrafo anterior será definitiva e irrecorrível. 

Art. 16 - Ao preencher a ficha individual que a 
companhará o pedido de inscrição, o requerente se 
comprometerá a apresentar, dentro do prazo de 10 
(dez) dias da publicação do resultado das PROVAS 
ESCRITAS ESPECIALIZADAS, a comprovação dos requisi 
tos indispensáveis à sua inscrição definitiva para 
submeter-se à fase conclusiva do concurso, median
te a apresentação dos documentos que comprovem o 
seguinte: 

I - estar em gozo dos direitos políti 
cos e quite com as obrigações eleitorais e o servi, 
ço militar, 

II - ser bacharel em Direito e inscri
to como advogado na Ordem dos Advogados do Brasil, 
exceto aos que exerçam cargos ou funções incompatí 
veis com a advocacia, nos termos da lei; 
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III - gozar de saúde física e mental, 
comprovada em exame realizado pela entidade estadu 
ai competente, por requisição da Procuradoria Geral 
da Justiça; 

IV - ter boa conduta social, "não regis 
trar antecedentes criminais incompatíveis com o e-
xercício do cargo de Membro do Ministério Público, 
a critério da Comissão-de Concurso, nem ter, em 
qualquer época, sido demitido do serviço público, 
salvo se a punição administrativa houver sido anu-
lada por decisão judicial transitada em julgado; • 

V - ter, na data do pedido de inscri-
ção, no mínimo 4 (quatro) anos de prática profissi 
onal ou de atividade funcional que exija a aplica-
ção de conhecimentos jurídicos, pelos meios seguin 
tes: 

a) - apresentação de cópias autenticadas de pe-
ças forenses, com data e autoria incontro-
versas ; 

v b) - publicações oficiais em que o nome do can-
didato figure como patrono' do feito judiei 
ai ou prova de atividade profissional pró-
pria do advogado, como definido na Lei Fe-
deral n9 4.215, de 27.04.1963 (art. 71); 

VI - carteira de identidade expedida 
em conformidade com a lei; 

VII - ser declarado idôneo em documento 
firmado por 2 (dois) membros do Ministério Público 
ou da Magistratura; 

VIII - certidões negativas dos Cartórios 
de Registro de Interdições e Jutelãs; dos Registros 
de Distribuições Criminais, Cíveis e Protestos de 
Títulos e de Execuções das Comarcas em que tenha 
tido residência e domicílio nos últimos 5 (cinco) 
anos; ; 

IX - laudo -de exame psicotécnico inclu 
indo teste de personalidade realizado em entidade 
ou instituição especializada indicada pela Comis-
são de Concurso. 

§ 19 - A prova de bacharel em Direito far-se-á 
mediante exibição do diploma com registro no órgão 
competente. 

§ 29 - Serão consideradas formas de prática pro 
fissional, além do exercício da advocacia, do Mi-
nistério Público e da Magistratura, a obtida em es 
tágios profissionais de Direito, oficiais ou reco-
nhecidos, com certificados devidamente registrados 
na Ordem dos Advogados do Brasil, além dos estági-
os perante os órgãos do Ministério Público, median 
te certidão específica, bem como o exercício de 
função de natureza técnica nos 'órgãos administrati 
vos ou nas Assessorias Jurídicas do Poder Público. 
A prática profissional de autoridade policial será 
feita mediante certidão de efetivo exercício no ór 
gão policial. 

Art. 17 - Decorrido o prazo para atendimento pe 
los aprovados nas PROVAS__ESCRITAS ESPECIALIZADAS 
das exigências indispensáveis ã sua inscrição defi 
nitiva como candidatos, serão os respectivos pro-
cessos novamente apreciados pela Comissão de Con-
curso. 

Parágrafo único - Nessa fase de final julgamen-
to do processo de inscrição, proceder-se-á nos ter-
mos das disposições constantes do art.-15 e seus 
parágrafos, inclusive no tocante ao cabimento de 
recurso para o Conselho Superior do Ministério Pú-
blico, no prazo de 5 (cinco) dias, da denegação da 
inscrição definitiva do candidato, a importar no 
seu afastamento do concurso. Esse recurso terá e-
feito suspensivo e seu julgamento pelo Conselho 5u 
perior do Ministério Público será irrecorrível.' 

Art. 18 - Qualquer candidato poderá ter sua ins 
crição definitiva indeferida pela Comissão de Con-
curso, assim como pelo Conselho Superior do Minis-
tério Público, em caso de recurso ou avocação do 
.processo dê inscrição, em decisão de natureza dis-
cricionária, por inidoneidade pessoal ou profissio-
nal ou por inadequação de personalidade para assu-
mi? as responsabilidades inerentes ãs funções do 
Ministério Público. 

Parágrafo único - A Comissão de Concurso poderá 
realizar, inclusive com a participação dos membros 
do Conselho Superior, entrevista pessoal e reserva 
da com os candidatos, para orientar-se no tocante 
ao ,deferimento ou não da inscrição definitiva, as-
sim como para a decisão a que se refere o art. 58,' 
ou em qualquer fase do concurso. 

DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE AS PROVAS 

Art. 19 - As matérias sobre as quais versarão 
as questões das provas escritas e oral do Concurso 
serão as seguintes: 

- Direito Penal Comum; 
- Direito Penal Especial; 
- Direito Processual Penal; 
- Direito Civil; 
- Direito Processual Civil; 
- Direito Comercial; 
- Direito Constitucional; 
- Direito Administrativo; e, 
- Princípios Institucionais do Minis-
tério Público. 

Parágrafo único - Essas matérias serão agrupadas 
para efeito de realização das provas escritas (art. 
19), constituindo as três primeiras objeto de apli 
cação e julgamento por parte da Banca de Direito 
Penal; as três seguintes, por parte da Banca de Di 
reito Civil; as três últimas, por parte da Banca 
de Direito Público. 

Art. 20 - As provas escritas e oral serão elimi 
natórias. Realizar-se-ão em local, dia e hora. de-
terminados pela Comissão de Concurso, sendo consi-
derado automaticamente eliminado o candidato, que 
deixar de comparecer a qualquer delas. 

Art. 2 1 - 0 chamamento para todas as provas do 
Concurso será feito por "Edital/Aviso" publicado 
no- Diário Oficial do Estado, com a antecedência mi 
nima de 10 (dez) dias corridos, nele indicado dia 
e local da prova, bem como o horário limite para o 
ingresso dos candidatos. 

Art. 2 2 - 0 candidato que deixar de se apresen-
tar ã prova até o limite do horário estabelecido 
para seu ingresso será considerado eliminado, quajL 
quer que seja o motivo determinante do atraso. 
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Parágrafo único - Em nenhuma hipótese será admi 
tida segunda chamada para as provas, tanto escri-
tas quanto oral. 

Art. 23 - Será excluído do concurso o candidato 
que: ,, 

a) - for surpreendido em comunicação com outro 
candidato ou com pessoa estranha,-por qual 
quer forma; 

b) - utilizar livros,•impressos, manuscritos ou 
qualquer outro material informativo que não 
esteja expressamente permitido; 

c). - desrespeitar membros da Comissão de Concur 
so, da Banca Examinadora ou"da equipe de 
fiscalização, assim como o que proceder de 
forma incompatível com as normas de civili 
dade e compostura exigíveis de um membro 
do Ministério Público. 

Parágrafo único - A decisão de exclusão de um 
candidato pelas razões indicadas neste artigo cabe 
rá ã Comissão de Concurso. 

Art. 24 - A ocorrência de qualquer dos fatos in 
dicados no artigo anterior será consignada no pró-
prio papel da prova escrita, com apreensão dos ele 
mentos de sua evidência, se for o caso; quando da 
ocorrência não ficar evidência material, serão os 
fatos consignados em ata, se verificados no decur-
so de qualquer prova; serão consignados em ata de 
reunião da Comissão de Concurso se verificados fo-
ra do ato de realização das provas. 

Art. 25 - A nota em cada prova escrita e oral 
do Concurso será graduada de 0 (zero) a 100 (cem). 
Resultará da média aritmética dos graus atribuídos 
por examinador, individualmente, ã prova em seu to 
do, sendo consideradas as frações até à casa dos 
milésimos, desprezadas as casas excedentes'. 

Parágrafo 'único - Em hipótese alguma haverá a-
proximação ou arredondamento de notas ou de médias. 

Art. 26 - As provas escritas, inclusive a PROVA 
ESCRITA-PRELIMINAR, terão a duração de 5 (cinco) ho ' 
ras corridas. Serão prestadas em papel oficial for 
necido pela Comissão de Concurso, devidamente au-
tenticado por qualquer de seus membros. Os cândida 
tos responderão ãs questões formuladas no idioma 
nacional, em linguagem escorreita, manuscrita, me-
diante o uso de caneta de tinta fluída ou esfero-
gráfica, azul ou preta. 

Parágrafo único,- Será eliminado o candidato 
que não entregar a prova- no limite de tempo marca-
do para a sua realização. 

Art. 27 - Para a Prova Escrita Preliminar não 
haverá sorteio de ponto. Para as demais provas es-
critas o ponto será sorteado pelo Presidente da Co 
missão de Concurso, em presença dos membros da Co-
missão que se encontrarem no local, da Banca Exami 
nadora e de 3 (três) candidatos convocados para o 
ato, os quais não retornarão ãs respectivas salas 
até o momento da distribuição das provas. Desde o 
sorteio do ponto até à saída das provas já prontas 
para distribuição aos candidatos, não será permiti 
do que se afastem do recinto .as pessoas que nele 
se encontrarem, salvo os membros da Comissão de 
Concurso. 

Art. 28 - Distribuídas as provas, será rigorosa 
mente vedada a comunicação dos-candidatos .entre si, 
ou com qualquer pessoa estranha, até que se reti-
rem definitivamente da sala, após entregar suas fo 
lhas de prova. --

Art-. 29 - Nas provas escritas será permitida a 
consulta a textos legislativos não comentados ou'a 
notados. 

Parágrafo único - Não serão considerados textos 
anotados os que contiverem simples referência- a ou 
tros textos legais, Exposições de Motivos e Súmu-
las de jurisprudência dos tribunais, cabendo â Co-' 
missão vedar â utilização dos que entender em desa 
cordo com esta norma, pela forma que entender mais 
conveniente. 

Art. 30 - Não será permitido aos candidatos di-
rigirem-se aos membros da Comissão de Concurso, das 
Bancas Examinadoras e Fiscais, nem a qualquer ou-
tra pessoa, durante a realização das provas, para 
pedir esclarecimentos a respeito das questões for-
muladas, da inteligência de seu enunciado ou da 
forma de respondê-las. 

Art. 31 - Após o recolhimento das provas escri-
tas, a cada qual delas será atribuído um número de 
identificação, repetido na parte destacãvel da pro 
va, na qual o candidato deverá ter lançado o seu 
nome, número de inscrição e assinatura. 

Parágrafo único - 0 número lançado na prova e 
repetido na respectiva parte destacãvel obedecerá 
â seqüência numérica, sendo a parte destacãvel en-
cerrada, ato'Contínuo, em envelope opaco, a ser Ia 
crado e rubricado pelos membros da Comissão de Con 
curso presentes e pela Banca Examinadora. A seguir, 
o Presidente da Comissão de Concurso providenciará 
a guarda do enve.lope em lugar seguro e só permiti-
rá a respectiva abertura em sessão pública de iden 
tificação das provas e proclamação dos respectivos 
resultados. 

Art. 32 - Para a sessão pública de identifica-
ção das provas e publicação dos respectivos resul-
tados será publicado Edital/Aviso na imprensa ofi-
cial, na forma prevista no art. 21 deste Regulamen 
to, não sendo obrigatório o comparecimento dos can 
didatos. 

§ 19 - A essa sessão pública de identificação 
das provas deverão estar presentes membros da Co-
missão de Concurso, facultativa a presença da Ban-
ca respectiva. No ato, o Presidente da Comissão de 
signarã escrutinadores que se incumbirão de procla 
mar os resultados de cada prova e em mapa apropria 
do será lançada a nota de cada candidato. 

§ 29 - Concluída a identificação das provas, a 
Comissão de Concurso providenciará a afixação do 
resultado em relação de que constem os nomes e as 
notas dos aprovados, bem como a respectiva publica 
ção no Diário Oficial. 

Art. 33 - As três provas escritas.especializadas 
realizar-se-ão por grupamento de matérias na ordem 
enunciada no art. 19, parágrafo único, só tendo a-
cesso ã seguinte o candidato aprovado na anterior. 
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Art.- 34 - A prova oral será única, constando de 
exposição pública, conforme disposto nos arts. 4 4/ 
49. 

DA PROVA ESCRITA PRELIMINAR 

Art. 3 5 - 0 Concurso começará por uma Prova Es-
crita Preliminar na qual serão formuladas questões 
abrangentes de todas as matérias constantes da Re-
lação de Pontos publicada, para respostas concisas, 
em espaço limitado do papel oficial entregue aos 
candidatos ao iniciar-se a prova. 

§ 19 - As questões, em número não limitado, ver 
sarão sobre um ou mais dos pontos de cada matéria 
do Concurso, sendo a prova julgada, a seguir, su-
cessivamente, pelas três Bancas Examinadoras, cada 
qual atribuindo nota às questões que houver formu-

' " § 29 - Cada Banca dará nota ao conjunto de quês 
- toes que houver formulado, resultando sua nota da 
média aritmética dos graus atribuídos pelos exami-
nadores. A nota final dessa prova será a média a-
ritmética das notas atribuídas por Banca Examinado 
ra. 

Art. 36 - Na Prova Escrita Preliminar será con-
siderado eliminado o candidato que não lograr ob-
ter nota final igual ou superior a 50 (cinqüenta). 

Parágrafo único - A nota obtida na prova geral 
preliminar não será computada para qualquer efei-
to, por se destinar exclusivamente â triagem inte-
lectual dos candidatos para a fase subseqüente do 
concurso. 

Art. 37 - Após a identificação da Prova Escrita 
Preliminar, será publicada no Diário Oficial rela-
ção contendo o nome, o número de inscrição e a no-
ta dos candidatos nela aprovados, para que daí "pas 
se a fluir o prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
em que será admitido recurso de revisão de prova e 
recontagem de pontos para a própria Banca Examina-
dora. 

Parágrafo único - Será a seguir publicado Edi-
tal/Aviso aos candidatos, relativamente à solução 
dos recursos de que trata este artigo. 

DAS PROVAS ESCRITAS ESPECIALIZADAS 

Art. 38 - As provas escritas especializadas, em 
número de 3 (três) , compreenderão as matérias men-
cionadas no art. 19, agrupadas como indicado no pa 
rãgrafo único desse artigo. 

Art. 39 - Publicada a relação dos candidatos ha 
biiitados na prova preliminar, será realizada a 
primeira das provas escritas especializadas, com a 
publicação do Edital/Aviso previsto no art. 21 des 
te Regulamento. A essa prova seguir-se-ão as duas 
outras, de cada qual destas excluídos os candida-
tos eliminados na anterior. 

Art. 40 - Cada prova escrita especializada cons 
tara de questões pertinentes ao grupamento de mate 
rias "que dela fazem parte, formuladas pela Banca E 
xaminadora respectiva, no âmbito dos pontos progra 
mados, podendo apresentar-se sob a forma desdisser 
tação, quesitos objetivos, formulação de promoções 
ou de peças processuais. 

Art. 41 - As questões das provas escritas espe-
cializadas serão entregues aos candidatos em repro 
dução„mimeográfica ou .eletrográfica, acompanhadas 
de papel próprio para o oferecimento das respostas. 

, Art. 42 - Os três examinadores integrantes < de 
cada Banca julgarão as provas de sua competência, 
atribuindo cada examinador, a cada prova, grau va-
riável de 0 (zero) a 100 (cem). A média aritmética 
dos três graus atribuídos pelos examinadores será 
a nota correspondente à prova, sendo a nota de a-
provação a prevista no art. 36. 

§,19 - As notas serão apostas no corpo da ,pro-
va, pelos .examinadores, em número e grafia por ex-
,tenso, juntamente com a sua rubrica. 

§ 29 - No ato da identificação das provas, será 
realizada uma soma das notas atribuídas pelos três 
examinadores, apurada a média respectiva que, lan-
çada na prova, será então proclamada'para conheci-
mento dos interessados. 

Art. 43 - Concluídas as três provas escritas es 
pecializadas, será publicada no Diário Oficial a 
relação dos candidatos aprovados e respectivas no-
tas , prova por prova,- e a média de cada qual no 
conjunto dessas provas escritas. 

DA PROVA ORAL 

Art. 44 - A prova oral consistirá numa exposi-
ção oral pública, na tribuna, pelo candidato, pe-
rante as Bancas Examinadoras em conjunto, integran 
do-a o Presidente da Comissão de Concurso, que tam 
bém a presidirá. 

Parágrafo único - No curso da sua exposição na 
tribuna, o candidato, sob pena de eliminação, não 
poderá efetuar leitura de qualquer natureza e nem 
utilizar-se, sob qualquer pretexto, de apontamen-
tos. 

Art. 45 - Para início da prova oral, será publi 
cada no Diário Oficial a relação dos candidatos ha 
biiitados para as prestar, com especificação do 
dia, hora e local em que se procederá ao sorteio a 
que alude o artigo imediato (art. 46), bem como em 
que se realizará. 

i Art. 46 - Na prova oral de tribuna o candidato, 
üurante 10 (dez) minutos no mínimo, e 20 (vinte) no 
máximo, fará sua exposição sobre o tema sorteado 
na hora dentre 2 (dois) tirados à sorte, com 24 
(Vinte e quatro) horas de antecedência, dos pontos 
específicos (art. 99, § 29). 

Parágrafo único - O sorteio dos pontos para- a 
prova oral de tribuna será procedido com a presen-
ça dos respectivos candidatos. 

Art. 4*7 - Durante a realização da prova oral de 
tribuna os candidatos que a ela concorrerão fica-
rão afastados do recinto onde a mesma será presta-
da, de modo que não possam assistir ã prova de seu 
concorrente, ficando liberado após prestá-la. 

Art.-48 - Em nenhuma hipótese será admitida ai-, 
teração na escala das provas após o sorteio dos 
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pontos, considerando-se desistente, conseqüentemen 
te eliminado da competição, o candidato que deixar 
de prestá-la. 

Art. 49 - Encerrada a prova expositiva oral de 
cada candidato, o Presidente da Comissão recolherá, 
em sobrecarta, nela contendo o nome e número da 
inscrição, os graus atribuídos por cada exammador. 
As sobrecartas serão fechadas e rubricadas pelo 
Presidente, e só serão abertas, publicamente, ao 
término dos exames de cada dia, para a proclamação 
dos resultados. 

§ 19 - O candidato que não preencher o tempo mi 
nimo previsto no art. 46, na exposição do ponto 
que lhe couber discorrer por sorteio, será conside 
rado sumariamente eliminado da competição, por de
claração do Presidente da respectiva Banca Examina 
dora. 

§ 29 - Cada examinador atribuirá ao candidato 
nota variável de 0 (zero) a 100 (cem), sendo a mé
dia aritmética dos graus atribuídos pelos examina-
dores a nota correspondente ã prova, considerando-
se inabilitado o candidato que não lograr nota fi
nal igual ou superior a 50 (cinqüenta). 

§ 39 - Somente será publicada no Diário Oficial 
a relação dos candidatos aprovados e respectivas no 
tas, omitindo-se os inabilitados. — 

DA PROVA DE TÍTULOS 

Art. 50 - No prazo de 5 (cinco) dias da publica 
ção do resultado final das provas orais, deverão 
os candidatos aprovados apresentarem seus títulos 
ã Comissão de Concurso, acompanhados de relação que 
os especifiquem. 

Art. 51 - A prova dos títulos, meramente classi 
ficatória, terá por fito aferir a capacidade pro
fissional dos candidatos nas diferentes áreas de 
sua atuação pretérita, o nível de seus conhecimen
tos jurídicos especializados e de sua cultura ge
ral. 

Art. 52 - A valoração dos títulos far-se-á sob 
os critérios seguintes: 

1. - aprovação em concurso público para investi 
dura em cargo de Promotor de Justiça, da Magistra
tura, de Defensor Público, de Procurador Jurídico 
dos Estados, Distrito Federal e da União, ou de su 
as autarquias, e do Magistério Superior; 

2. - aprovação em outros concursos públicos que 
represente evidenciação de cultura técnica útil pa 
ra o membro do Ministério Público; 

3. - trabalhos jurídicos de autoria exclusiva 
do candidato, publicados até a data de sua inscri
ção definitiva no concurso e que sejam reputados 
de significativo valor; 

4. - diplomas universitários diversos do de Ba
charel em Direito, especialmente certificados de 
cursos de pós-graduação (especialização, mestrado 
e doutorado). 

parágrafo único - De cada titulo referido no ar 
tigo, será apresentado um exemplar da publicação 
respectiva, se for o caso, ou cópia autenticada do 
documento comprobatório. 

Art. 53 - Decorrido o prazo estipulado pela Co
missão de Concurso, esta se reunirá para exame e 
julgamento dos títulos apresentados pelos candida
tos. 

Parágrafo único - No julgamento dos títulos, ca 
da membro da Comissão de Concurso atribuirá ao con 
junto de títulos apresentados por cada candidato 
grau que variará de 0 (zero) a 100 (cem), obedeci
dos os critérios previamente firmados entre eles, 
por deliberação majoritária a que todos ficarão 
adstritos, sobre os limites da valoração dos títu
los, abstratamente, segundo a natureza e espécie 
deles. A média aritmética dos graus atribuídos se
rá a nota correspondente ã prova de títulos. 

Art. 54 - Concluída a apuração da prova de títu 
los, será afixado o resultado no local próprio da 
Procuradoria Geral e procedida â respectiva publi
cação no Diário Oficial, com a relação nominal dos 
candidatos e das notas por eles obtidas. 

Parágrafo único - Os candidatos aprovados no 
Concurso, mesmo os que não hajam concorrido ã pro
va de títulos, poderão apresentar recurso para o 
Conselho Superior em 48 (quarenta e oito) horas da 
publicação referida neste artigo, para revisão da 
prova de títulos ou recontagem dos graus nela apu
rados, em relação ao recorrente ou a outro qualquer 
candidato. 

DO RESULTADO FINAL DO CONCURSO 

Art. 55 - Decididos os recursos acaso manifesta 
dos, será procedida a apuração do resultado finaT 
do Concurso, em reunião conjunta da Comissão de 
Concurso e das Bancas Examinadoras, mediante o côm 
puto da nota final de cada candidato, pela média 
ponderada da NOTA GLOBAL DAS PROVAS ESCRITAS* ESPE
CIALIZADAS (art. 45), DA NOTA GLOBAL DA PROVA ORAL 
(art. 49) e da NOTA DA PROVA DE TlTULOS (art. 54), 
com os pesos seguintes: 

a) - Provas Escritas Especializadas - 55 (cin
qüenta e cinco); 

b) - Prova Oral - 35 (trinta e cinco); 
c) - Prova de Títulos - 10 (dez). 

Art. 56 - A classificação dos candidatos aprova 
dos será apurada sem qualquer arredondamento das 
frações, desprezadas as casas seguintes ã dos milé 
simos, salvo se necessárias para desempate. Subsis 
tindo o empate, este se resolverá em favor do can
didato de idade mais elevada. 

Parágrafo único - Apurada a classificação, será 
a listagem afixada em local próprio da Procuradori 
a Geral da Justiça e publicada no Diário Oficial, 
com menção apenas dos nomes dos aprovados em ordem 
decrescente 

Art. 57 - No prazo de 48 (quarenta e oito) ho
ras da publicação do resultado final do Concurso, 
poderão os candidatos aprovados recorrer para o 
Conselho Superior do Ministério Público, exclusiva 
mente para retificação de eventual erro material. 

§ 19 - 0 recurso será julgado pelo Conselho Su
perior que, se lhe der provimento, determinará a 
republicação do Resultado Final do Concurso. 

§ 29 - A decisão do Conselho Superior, no caso, 
será definitiva e irrecorrível. 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 58 - Em qualquer fase do concurso, a Comis 
são poderá solicitar informações, em caráter reser 
vado acerca da idoneidade do candidato e poderá e-
limmar o que apresentar conduta inadequada, que 
deixar de atender a qualquer dos requisitos previs 
tos neste Regulamento, prestar declarações inexa
tas ou omitir-se sobre fato considerado relevante 
pela Comissão. 

Art. 59 - A inscrição no Concurso implicará no 
pleno conhecimento e aceitação, pelo candidato, do 
presente Regulamento, bem como no compromisso de 
respeita-Io. 

Art. 60 - Após o término do concurso ou, excep
cionalmente, antes dele, poderão ser devolvidos os 
documentos apresentados pelos candidatos para ins
truir o respectivo processo de inscrição ou para a 
Prova de Títulos, desde que não tenha o interessa
do qualquer postulação judicial pertinente ao con
curso. 

Parágrafo único - Sessenta dias após a publica
ção do resultado final do Concurso, a documentação 
apresentada pelos requerentes de inscrição indefe
rida e pelos candidatos reprovados poderá ser inci 
nerada, precedido de Edital, com prazo de 15 (quin 
ze) dias, do Presidente da Comissão de Concurso. 

Art. 61 - Decorrido um ano de realização do con 
curso, poderão ser incinerados todos os processos, 
documentos e provas escritas a ele relativos, mde 
pendentemente de qualquer formalidade. 

Art. 62 - Os casos omissos serão resolvidos pe
la Comissão de Concurso. 

Art. 63 - Os exames de saúde física e mental, 
bem como psicotécnico, de que cuidam os incisos III 
e XI, do art. 16, poderão ser realizados em épocas 
distintas, a critério da Comissão de Concurso. 

Art. 64 - Este Regulamento entra em vigor na da 
èa de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Rio de Janeiro, 18 de dezembro de 1987. 

CARLOS ANTÔNIO NAVEGA 

FRANCISCO HA8I8 0TÕCH 

ELL1S HERMVVIO FIGUEIRA 

NICAN0R MÉPICI FISCHER 

CEZAR R0MER0 PE 0LICEIRA SOARES 

ARMANDO PE OLIVEIRA MARINHO 

Procuradoria Geral 

da Defensoria Pública 

A*"os do Coordenador 

DE 23.12.87 

Considera designado HUMBERTO PLNA DL MORAES,DPI, 
para ter exercido na 1* Defensoria Publica junto à 
Ia câmara do Tribunal de Alçada Criminal, nos ter -
mos do art. 7» da Lei Complementar ns 41, de 
24.08.84, a partir de 01.12.87, até ulterior delibe 
ração, cessando sua adição ao Gabinete. -

Designa HUMBERTO PENA DE MORAES, DPI, para ter 
exercício nas Defensorlas Publicas junto à todas às 
Câmaras do Tribunal de Justiça e do Tribunal de Al
çada, em regime de plantão, a partir de 01.01.88, 
até ulterior deliberação. 

Designa ORLINDO ELIAS FILHO, DP2, para assumir 
sua lotação na 2* Curadoria Especial da Comarca da 
Capitai, a partir de 01.01.88, cessando sua adição 
ao Gabinete. 

Designa LUIZ PAULO VIEIRA DE CARVALHO, DPI, para 
assumir sua lotação na 3* Curadoria Especial da Co
marca da Capital, a partir de 01.01.88, cessando sua 
adição ao Gabinete. 

Designa ORLINDO ELIAS FILHO, DPL, LUIZ PAULO VIEI 
RA DE CARVALHO, DPI, MARCELO REBELL0 DE MENDONÇA , 
DPI, RAFELES FARIA, DPI, e CELI0 LOPES DE SOUZA, 
DPI, para, sem prejuízo de suas atribuições, terem 
exercício em concomitância nas 1* e 4* CuradoriasEs 
peciais da Comarca da Capital, a partir de 01.01.88, 
até ulterior deliberação, cessando a designação an
terior. 

Designa MARIA INÊS CÂMARA DE ARAÚJO, DPI, para, 
sem prejuízo de suas atribuições, ter exercício na 
1* Defensoria Publica junto às 1* e 3» Varas de 
Acidentes do Trabalho da Comarca da Capital, a par
tir de 01.01.88, até ulterior deliberação. 

Designa CELIO ERTHAL ROCHA, DPI, LIN0 ROMANO, 
DPI, e LUIZ ALBERTO DE SOUZA LEMOS, DPI, para, sem 
prejuízo de suas atribuições, terem exercício na 
4» Defensoria Publica Junto às 4»,11» e 12» Varas 
de Órfãos e Sucessões da Comarca da Capital, a par
tir de 01.01.88, até ulterior deliberação, cessando 
a designação anterior. 

Designa ARTUR MOREIRA DA SILVA, DPI, para ter 
exercício na 1» Defensoria Publica junto às 1», 2», 
23» e 24» Varas Cíveis da Comarca da Capital, a par 
tir de 01.01.88, até ulterior deliberação, sem pre
juízo destas ter exercício na 5* Defensoria Pública 
junto às 9» e 31* Varas cíveis da mesma Comarca,ces 
sando a designação anterior. 

Designa KATIA NUNES MACHADO BRAUNE, DP2, para 
ter exercício na 2* Defensoria Publica junto às 
3»,4»,25a e 26* Varas Cíveis da Comarca da Capi 
tal e sem prejuízo destas ter exercício na 9* De -
fensoria Pública junto às 18£ e 40* Varas Cíveis 
da mesma Comarca, a partir de 01.01.88, até ulter_i 
or deliberação, cessando a designação anterior. 

Designa BELKISS ALBERNAZ PARENTE RIBEIRO, DPI, 
para, sem prejuízo de suas atribuições, ter exerci^ 
cio na 9a Defensoria Publica junto às 17a e 39* 
Varas cíveis da Comarca da Capital, a partir de 
01.01.88, até ulterior deliberação. 

Designa DULCE MARTA DIAS PEREIRA NUNES, DP2,pa
ra ter exercício na 4? Defensoria Publica Junto as 
7*,8*,29* e 30* Varas cíveis da Comarca da Capi -
tal, e sem prejuízo destas ter exercício na 7a De
fensoria Publica junto às 14s e 36» Varas Civeisda 
mesma Comarca, a partir de 01.01.88, até ulterior 
deliberação, cessando a designação anterior. 

Cessa o ato que designou HELINA DE MOURA LUZ RO 
CHA, DPI, para, sem prejuízo de suas atribuições, 
ter exercício na 2* Defensoria Pública junto às 4* 
e 26* Varas Cíveis da Comarca da Capital, a partir 
de 01.01.88. 

Designa R0NALD EUCARI0 VILELA, DPI, para ter 
exercício na 5* Defensoria Publica junto às 10* e 
32* Varas Cíveis da Comarca da Capital e sem pre -
juizo desta ter exercício na 8* Defensoria Pública 
junto às 15»,16»,37* e 38* Varas Cíveis da mesma Co 
marca, a partir de 01.01.88, ate ulterior delibera 
ção, cessando a designação anterior. 

Designa FÁTIMA DE ALMEIDA VIANA, DP2,para ter 
exercício na 7* Defensoria Pública junto às 13» 
e 35* Varas Civeis da Comarca da Capital, e sem 
prejuizo destas ter exercício na 11* Defensoria PÚ 
blica junto às 21*,22*,43» e 44» Varas cíveis da 
mesma Comarca, a partir de 01.01.88, até ulterior 
deliberação, cessando a designação anterior. 

Designa VILMA REBELL0, DP2, para ter exercício 
nas 1* e 4* Defensorias Pública junto às 1» e 4» 
Varas de Família da Comarca da Capital, a partir 
de 01.01.88, até ulterior deliberação. 

Designa NARA DE AM0RIM PAMPL0NA, DP2, para ter 
exercício na 5» Defensoria pública junto à 5» Vara 
de Família da Comarca da Capital e, sem prejuízo 
desta ter exercício na 6» Defensoria Pública junto 
a 6* Vara de Família da ,\esm_ Comarca em concomi -
tância com ANTÔNIO CARLOS NUNES MARTINS, a partir 
de 01.01.88, ate ulterior deliberação, cessando a 
designação anterior. 

Designa AN10NI0 CARLOS NUNES MARTINS, DPI, para 
sem prejuizo de suas atribuições, ter exercido na 
6* Deftn^-ria Publica Junto a 6a Vara de Familia 
da Comarca da Capital, em concomitância com NARA 
DE AM0RIM PAMPL0NA, DP2, a partir de 01.01.38, ate 
ulterior deliberação. 

Designa CARLOS EDUARDO DA ROSA DA FONSECA PAS
SOS, DPI, para assumir sua lotação na 8* Defenso -
ria Pública junto à 13* Vara de Família da Comar
ca da Capital, a partir de 01.01.88. 

Cessa o ato que designou LUIZ CARLOS CANTER0, 
DPI, para, sem prejuízo de suas atribuições, ter 
exercício na 11* Defensoria Pública junto à 15* 
Vara de Família da Comarca da Capital, a partir de 
01.01.88. 

Designa ALBERTO MANOEL DE MACEDO FILHO, DPI, pa 
ra, sem prejuízo de suas atribuições, ter exerci -
cio na 11» Defensoria Pública junto à 15* Vara de 
Família da Comarca da Capital, a partir de 
01.01.88, até ulterior deliberação. 

Designa MAKC0 ANTÔNIO NASCENTES DOS SANTOS,DP2, 
para ter exercício nas 17* e 18» Defensorias PÚbll̂  
cas Junto à 18* Vara de Familia da Comarca da Capî  
tal, a partir de 01.01.88, até ulterior delibera -
ção, cessando a designação anterior. 

Designa HILVA SILVA MACEDO, DPI, para, sem 
prejuízo de suas atribuições, ter exercício na 2* 
Defensoria Pública Junto à Vara de Menores da Co -
marca da Capital, a partir de 01.01.88, até ulteri 
or deliberação. 

Designa ROBERTO ALVES DOS REIS, DP2, para ter 
exercício na 1» Defensoria Publica Junto à 1» Vara 
Criminal da Comarca da Capital, a partir de 
01.01.88, até ulterior deliberação, cessando a de
signação anterior. 

Designa ADILSON VIEIRA MACABU, DPI, para assu -
mir sua lotação na 2* Defensoria Publica Junto à2» 
Vara Criminal da Comarca da Capital, a partir de 
01.01.88, cessando sua adição ao Gabinete. 

Designa GERALDO JORGE DA COSTA E SILVA, DPI, pa 
ra, sem prejuízo de suas atribuições, ter exerci -
cio na 27« Defensoria Publica Junto à 27» Vara 
Criminal da Comarca da Capital, a partir de 
01.01.88, até ulterior deliberação. 

Designa FERNANDO CÉSAR SILVEIRA BUEN0, DPI, pa
ra, sem prejuízo de suas atribuições, ter exerci -
cio na 20» Defensoria Publica Junto à 20» Vara Crî  
minai da Comarca da Capital, a partir de 01.01.88, 
até ulterior deliberação. 


